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Comissão
)TIPO AUTOR

TIPO DE EMENDA

EMENDA


 (
APROPRIAÇÃO
)EMENTA
 (
SOR
 
84/2024
 
-
 
Dep.
 
Adriana
 
Ventura
 
-
 
Apropriação
 
(acréscimo)
 
-
 
Subfunção
 
573
 
(Difusão
 
do
 
Conhecimento
 
Científico
 
e
 
Tecnológico)
 
-
Programa
 
5121
 
(Gestão,
 
Trabalho,
 
Educação
 
e
 
Transformação
 
Digital
 
na
 
Saúde)
 
-
 
Ação
 
21CF
 
(Implantação,
 
Desenvolvimento
 
e
 
Manutenção
 
de
 
Saúde
 
Digital,
 
Telessaúde
 
e
 
Inovação
 
no
 
SUS)
)
 (
Comissão
) (
000001845
)MODALIDADE DE EMENDA	SEQUENCIAL

ESFERA ORÇAMENTÁRIA
 (
20
 
-
 
Orçamento
 
da
 
Seguridade
 
Social
)


ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO



UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

 (
36000
 
-
 
Ministério
 
da
 
Saúde
)  (
36901
 
-
 
Fundo
 
Nacional
 
de
 
Saúde
)

 (
FUNCIONAL
 
PROGRAMÁTICA
9000000
 
-
 
Nacional
LOCALIDADE
 
BENEFICIADA
0001
 
-
 
Nacional
SUBTÍTULO
21CF
 
-
 
Implantação,
 
Desenvolvimento
 
e
 
Manutenção
 
de
 
Saúde
 
Digital,
 
Telessaúde
 
e
 
Inovação
 
no
 
SUS
AÇÃO
5121
 
-
 
Gestão,
 
Trabalho,
 
Educação
 
e
 
Transformação
 
Digital
 
na
 
Saúde
PROGRAMA
573
 
-
 
Difusão
 
do
 
Conhecimento
 
Científico
 
e
 
Tecnológico
10
 
-
 
Saúde
SUBFUNÇÃO
FUNÇÃO
10.573.5121.21CF.0001
)


ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA

META

QTD META A ALTERAR

 (
Atendimento realizado
 
(unidade)
)	 (
2.301.148
)	 (
10.000
)

em R$ 1,00
GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO	RP	ACRÉSCIMO

	4  Investimentos	99  A Definir	8
	5.000.000

	TOTAL:
	5.000.000


CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS	em R$ 1,00

 (
000001832
1001
4
Investimentos
)SEQUENCIAL FONTE

GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO

ID   RP	CANCELAMENTO


	90 Aplicações Diretas	6	3
	5.000.000

	TOTAL:
	5.000.000


JUSTIFICATIVA
 (
A
 
destinação
 
de
 
R$
 
5
 
milhões
 
para
 
iniciativas
 
de
 
saúde
 
digital
 
busca
 
fortalecer
 
a
 
modernização
 
do
 
sistema
 
de
 
saúde
 
pública
 
na
 
Região
Sudeste, promovendo acesso mais equitativo, eficiência nos atendimentos e integração de dados em benefício da população. A saúde
 
digital
 
é
 
uma
 
ferramenta
 
essencial
 
para
 
enfrentar
 
desafios
 
como
 
a
 
sobrecarga
 
nos
 
serviços,
 
a
 
falta
 
de
 
profissionais
 
em
 
áreas
 
remotas
 
e
 
a
 
necessidade
 
de
 
monitoramento
 
mais
 
eficaz
 
de
 
doenças.
Esse investimento permitirá a ampliação de plataformas de telemedicina, sistemas de prontuário eletrônico e iniciativas de
 
interoperabilidade
 
entre
 
instituições
 
de
 
saúde,
 
em
 
consonância
 
com
 
as
 
diretrizes
 
do
 
Sistema
 
Único
 
de
 
Saúde
 
(SUS).
 
Além
 
disso,
 
contribui
 
para
 
a
 
implementação
 
de
 
soluções
 
inovadoras
 
em
 
saúde,
 
alinhadas
 
às
 
demandas
 
do
 
século
 
XXI,
 
garantindo
 
maior
 
transparência
 
e
 
governança.
Ao
 
acolher
 
esta
 
emenda,
 
a
 
Comissão
 
de
 
Saúde
 
da
 
Câmara
 
dos
 
Deputados
 
reafirma
 
seu
 
compromisso
 
com
 
políticas
 
públicas
 
que
 
unam
 
tecnologia
 
e
 
inclusão,
 
promovendo
 
um
 
sistema
 
de
 
saúde
 
mais
 
resiliente
 
e
 
acessível
 
a
 
todos
 
os
 
brasileiros.
)
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